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Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: De conformidade com as disposições legais e estatutárias, submetemos à V.Sas., o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e Demais Contas e Documentos correspondentes ao 
exercício de 2024. Esta Diretoria permanece ao inteiro dispor para esclarecimentos. São Paulo, 26 de abril de 2025. A Diretoria.

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024
Ativo 2024 2023
Ativo Circulante 1.421.162,24 1.035.665,32
 Disponível 1.707,27 -
 C/C Coligada 1.419.454,97 1.035.665,32
Ativo Não Circulante 77.234.015,66 76.718.626,01
 Investimentos 77.234.015,66 76.718.626,01
Total do Ativo 78.655.177,90 77.754.291,33

Passivo 2024 2023
Passivo Circulante 2.731.625,83 3.184.795,81
 Dividendos Propostos 7.911,88 458.099,43
 Conta Garantida 13,95 2.996,38
 Lucros Distrib. a Pagar 2.723.700,00 2.723.700,00
Passivo Não Circulante 596.118,79 596.118,79
 Exigível a Longo Prazo 596.118,79 596.118,79
Patrimônio Líquido 75.327.433,28 73.973.376,73
 Capital Social 1.300.000,00 1.300.000,00
 Reservas de Capital 6.021,02 6.021,02
 Reserva de Lucros 74.021.412,26 72.667.355,71
Total do Passivo 78.655.177,90 77.754.291,33

Demonstração do Resultado do Exercício
2024 2023

Resultado Operacional 12.238.666,90 10.880.886,00
Resultado de Equivalência Patrimonial 515.389,65 1.994.533,52
Resultado do Exercício 12.754.056,55 12.875.419,52

Demonstração do Fluxo de Caixa

Fluxo Caixa das Atividades Operacionais 2024

 Lucro Líquido do Exercício 12.754.056,55

 Equivalência Patrimonial (515.389,65)

 Contas a Pagar (453.169,98)

 Contas a Receber (385.496,92)

Caixa gerado pelas atividades Operacionais 11.400.000,00

Fluxo Caixa das Atividades de Investimento

Caixa gerado pelas atividades de investimento 1.707,27

Fluxo Caixa das Atividades de Financiamento -

 Distribuição de Lucros/Dividendos (11.400.000,00)

Caixa gerado pelas aitividades de financiamento (11.400.000,00)

Aumento Líquido de Caixa e Equivalente de Caixa 1.707,27

Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Ano -

Caixa e Equivalentes de Caixa - Final do Ano 1.707,27

Variação do Capital Circulante Líquido
Início Período Fim Período Variação

Ativo Circulante 1.035.665,32 1.421.162,24 385.496,92
Passivo Circulante 3.184.795,81 2.731.625,83 (453.169,98)
Capital Circulante Líquido (2.149.130,49) (1.310.463,59) 838.666,90

Demonstração do Lucros (Prejuízos) Acumulados
2024 2023

Saldo no início do exercício 72.667.355,71 70.573.936,19
Distribuição de lucros (11.400.000,00) (10.782.000,00)
Resultado do exercício 12.754.056,55 12.875.419,52
Saldo à disposição da AGO 74.021.412,26 72.667.355,71

Notas Explicativas
1) As Demonstrações Financeiras foram eleboradas de acordo com os 

princípios emanados da legislação societária e de acordo com os princípios 

contábeis na forma determinada em Lei; com utilizaçao das práticas, 

usualmente aceitas para esse fim. 2) Os investimentos do Ativo não 

Circulante aumentaram no exercício, o valor de R$ 515.389,65 (quinhentos 

e quinze mil, trezentos e oitenta e nove reais, sessenta e cinco centavos)

devido aos lançamentos da Equivalência Patrimonial das empresas.  

3) O Capital Social é repres. por 870.000 Ações Ordinárias Nominativas.

1. OBJETIVO: O Regulamento de Seleção e Contratação de Pessoal está alicerçado de acordo com os valores da   
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina e alinhado às Políticas Institucionais. Este Re-
gulamento, que se aplica a todas as contratações sob regime celetistas da SPDM, estabelece os critérios para re-
crutamento, seleção e contratação de profissionais, através de técnicas que visam atrair, selecionar profissionais 
com conhecimentos, habilidades, atitudes e valores alinhados a missão, visão, valores da Instituição, bem como, 
em conformidade com o perfil requerido para o desempenho da função da vaga a ser preenchida. O processo se-
letivo, realizado através de uma plataforma digital de Recrutamento e Seleção, garante ampla divulgação da vaga 
nos mais diversos canais de comunicação, de forma transparente, permitindo que todos os candidatos participem 
em condições de equidade e igualdade. Durante todo processo seletivo é primordial que sejam observados os 
princípios da impessoalidade, moralidade, economicidade, isonomia e do julgamento objetivo, contidos no Manual 
de Conformidade Administrativa, Políticas e Princípios de Integridade da SPDM. 2. RESPONSABILIDADES: 
2.1. Responsabilidade do Gestor e/ou Solicitante da Posição: • Emissão do documento de autorização para 
execução do processo de seleção e contratação - Movimentação de Pessoal – MP; • Subsidiar a equipe de Ges-
tão de Pessoas com informações complementares a descrição de função, sobre o perfil da posição solicitada, sen-
do proibida a aprovação de candidatos que não atendam aos requisitos mínimos; • Participar do processo de se-
leção, sempre que solicitado, para entrevistar e avaliar tecnicamente os candidatos; • Emitir parecer a respeito de 
todos os candidatos entrevistados, aprovados ou não, para a equipe de Gestão de Pessoas, através da plataforma 
digital de recrutamento e seleção. 2.2. Responsabilidade da Direção: • Aprovar o Processo de Seleção através 
da Movimentação de Pessoal – MP emitida pelo Gestor e/ou Solicitante da Posição, pelos níveis responsáveis da 
Instituição. 2.3. Responsabilidade da Unidade de Gestão de Pessoas: • Aprovar, em sua alçada, a Movimenta-
ção de Pessoal – MP emitida pelo Gestor e/ou Solicitante da posição; • Iniciar o Processo de Seleção após apro-
vação final da MP; • Contactar o gestor solicitante para alinhamento sobre o processo seletivo; • Dar publicidade à 
vaga, através da página de carreira da filial ou em outros em canais de divulgação padronizados pela instituição, 
definindo o período de publicação do anúncio; • Agir ativamente na busca de candidatos com o perfil da posição, 
inclusive utilizando o banco de talentos da instituição; • Apoiar no processo de avaliação técnica do candidato;  
• Elaborar avaliação comportamental dos candidatos; • Coordenar agenda e efetividade do processo de seleção;  
• Encaminhar o candidato aprovado para avaliação da Medicina do Trabalho; • Orientar o candidato sobre a entre-
ga de documentos na Administração de Pessoal; • Comunicar ao candidato e gestor da vaga, de maneira formal, 
sobre a data de início e integração; • Promover a acessibilidade de todos os candidatos no processo de recruta-
mento e seleção; • Manter os candidatos atualizados sobre o andamento do processo seletivo; • Garantir, em to-
das as etapas do processo de seleção, que todos os candidatos sejam avaliados e recebam o feedback, tanto para 
candidatos aprovados como reprovados. 2.4. Responsabilidade da Medicina do Trabalho: • Avaliar física e/ou 
clinicamente o candidato finalista, de acordo com o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCM-
SO; • Emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO do candidato. 2.5. Responsabilidade da Administração de 
Pessoal: • Receber e avaliar os documentos necessários para admissão do candidato finalista; • Comunicar ao 
candidato e à Unidade de Gestão de Pessoas – Recursos Humanos, sobre a validação de entrega dos documen-
tos, seguindo o cronograma de admissões para definição da data de início. • Caso o candidato apresente pendên-
cias de documentos, a Unidade de Gestão de Pessoas - Administração de Pessoal comunicará à Unidade de Ges-
tão de Pessoas – Recursos Humanos que, por sua vez, será responsável por orientar o candidato sobre o prazo 
para regularização dos documentos, para que possa seguir com o processo admissional, lembrando que a pen-
dência na entrega de documentos pode ser um fator eliminatório do processo de contratação. 3. ESTRATÉGIAS 
DE DIVULGAÇÃO: A divulgação das posições abertas é uma etapa de extrema importância para garantirmos a 
realização de um processo de seleção transparente, impessoal e que promova condições de equidade e igualda-
de entre todos os candidatos interessados. Os veículos de comunicação utilizados para dar ampla publicidade as 
posições abertas são: • Página de Carreira da SPDM – Instituições Afiliadas; • Divulgação em sites especializados 
na busca e recolocação de profissionais no mercado de trabalho; • Quadro de avisos da SPDM – Instituições Afi-
liadas; • Outros meios de divulgação para atratividade de candidatos, de acordo com determinados públicos-alvos. 
4. RECRUTAMENTO DE CANDIDATO (BUSCA ATIVA): Além da divulgação das posições abertas, a SPDM – Ins-
tituições Afiliadas também buscam identificar, no mercado de trabalho, candidatos com perfil profissional compatí-
vel com suas necessidades de contratação, para isso, utiliza seu banco de talentos ou sites especializados de bus-
ca ou recolocação de profissionais. A construção e manutenção do Banco de Talentos se dá através da inscrição 
do candidato em uma vaga aberta ou na vaga banco de talentos, na página do “Trabalhe Conosco” da unidade. 5. 
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO: A avaliação do candidato deve usar como referência os requisi-
tos mínimos de contratação, previstos na descrição de função, além do perfil traçado pelo gestor, no momento da 
abertura da vaga, levando em consideração os conhecimentos, habilidades, comportamentos e valores necessá-
rios para garantir um padrão mínimo de qualidade dos profissionais que ingressam na instituição. Os candidatos 
poderão ser avaliados por etapas classificatórias e/ou eliminatórias, separadas ou simultâneas, dependendo do 
perfil de cada posição e/ou exigência legal ou contratual; Podem constituir as etapas de avaliação: • Avaliação es-
crita ou digital: Tem o objetivo de avaliar, por escrito ou digitalmente, o conhecimento do candidato, de forma ob-
jetiva e/ou interpretativa, tanto dos aspectos técnicos da posição pretendida, como assuntos de conhecimentos 
gerais, etc. • Avaliação oral: Tem o objetivo de avaliar o conhecimento dos aspectos técnicos da posição, através 
da oratória e avaliar em paralelo a interpretação e raciocínio lógico do candidato. • Avaliação prática: Tem o obje-
tivo de avaliar o conhecimento, habilidade e adaptabilidade do candidato a posição pretendida em ambiente e/ou 
condições similares aqueles que serão encontradas no ambiente de trabalho. • Avaliação comportamental: Tem 
o objetivo de avaliar o candidato nos aspectos comportamentais importantes para o desempenho das atividades, 
previstas no perfil da posição. Nesta fase, poderão ser utilizadas técnicas de seleção por competência, testes com-
portamentais, e/ou instrumentos científicos, padronizados pela Unidade de Gestão de Pessoas. • Avaliação de 
currículo e títulos: Tem como objetivo avaliar os cursos, títulos, experiência profissional, observado o disposto no 
artigo 442-A da CLT, produção cientifica, etc., realizados pelo candidato durante sua carreira profissional. Pode ser 
eliminatório e/ou classificatório de acordo com o perfil da posição. A seleção técnica, que pode englobar a avalia-
ção escrita, oral e prática, é uma etapa eliminatória para os candidatos que não atingirem os resultados mínimos 
exigidos para a função, e classificatória para os candidatos que alcançarem a nota de corte. Já a seleção decor-
rente da avaliação comportamental leva em consideração as principais competências institucionais definidas para 
cada função. Os candidatos que apresentarem melhor desempenho no processo de seleção, serão encaminhados 
ao gestor e/ou solicitante da posição para entrevista e definição e escolha do candidato finalista. Para ser efetiva-
do na posição, o candidato finalista ainda deve passar pelas seguintes etapas de aprovação: • Avaliação da Medi-
cina do Trabalho com emissão do Atestado de Saúde Ocupacional aferindo aptidão as atividades que serão de-
sempenhadas; • Entrega pelo candidato de todos os documentos necessários para contratação solicitados pela 
SPDM. Os candidatos que apresentarem bom desempenho nas etapas do processo seletivo, e não forem classifi-
cados para contratação imediata, permanecerão em nosso banco de talentos com validade dos processos por até 
6 meses, para futuras oportunidades. 6. TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS NOS PROCESSOS SELETI-
VOS: A SPDM adere às boas práticas de Privacidade e Proteção de Dados, seguindo os ditames da Lei Geral de 
Proteção de Dados, com o devido comprometimento pela transparência no tratamento dos dados pessoais neces-
sário para a realização de seus processos seletivos. A plataforma de seleção utilizada pela SPDM, coleta e utiliza 
alguns dados pessoais dos candidatos, de forma a viabilizar a participação em processos seletivos. A plataforma 
de seleção, conta com política própria de Privacidade de Dados, sendo necessária a leitura e aceite pelo candida-
to para habilitar a conclusão do cadastro na plataforma. Essa política detalha a coleta dados, quais dados são co-
letados, sobre o tratamento de dados de menores, utilização dos dados, quais são seus direitos, compartilhamen-

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
CNPJ 61.699.567/0066-38

REGULAMENTO DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
to dos dados, onde são armazenados e por quanto tempo o dado será armazenado, sendo de exclusiva respon-
sabilidade da plataforma de seleção. Paralelamente, destacamos abaixo como se dá o tratamento de dados pes-
soais utilizados pela SPDM em seus processos seletivos: • Nome completo: necessário para identificação do can-
didato; • Email: necessário para contato com o candidato; • Telefone: necessário para contato com o candidato;  
• CPF: necessário para identificação do candidato; • Data de nascimento: necessário para composição do currícu-
lo e para identificação de candidatos as vagas de aprendizagem; • Gênero: necessário para composição do currí-
culo e, posteriormente, em caso de aprovação, para cadastro no sistema de Gestão de Pessoas e mensuração de 
dados estatísticos; • Deficiência: necessário para elaboração do currículo e concorrência as vagas destinadas a 
pessoas com deficiência e, posteriormente, em caso de aprovação, para cadastro no sistema de Gestão de Pes-
soas e mensuração de dados estatísticos. • Endereço completo: necessário para elaboração do currículo e identi-
ficação da localização de residência em relação aos endereços das filiais da SPDM; • Formação acadêmica, idio-
mas: necessário para elaboração do currículo e análise dos requisitos para a vaga publicada, conforme o docu-
mento institucional de descrição de função; • Conquistas: necessário para elaboração do currículo e complemen-
to das informações acadêmicas; • Experiência profissional: necessário para elaboração do currículo e análise das 
habilidades e competências exigidas para a vaga publicada, conforme o documento institucional de descrição de 
função; • Na etapa de cadastro será questionado se o candidato foi indicado por algum colaborador da SPDM à 
vaga e se o candidato já trabalha na instituição, sendo esta informação necessária para elaboração de dados es-
tatísticos e atendimento a diretrizes institucionais de Gestão de Pessoas da empresa. Quando da aprovação do 
candidato nas etapas anteriores do processo seletivo, haverá a solicitação de dados complementares do candida-
to, com intuito de seguir com as próximas etapas do processo, ainda de caráter eliminatório. Os dados solicitados 
são: • Nome Completo: campo obrigatório para identificação do candidato para pré-cadastro em sistema de Ges-
tão de Pessoas. • Data de Nascimento: campo obrigatório para pré-cadastro em sistema de Gestão de Pessoas.  
• Estado natal, naturalidade e estado civil: campo obrigatório para pré-cadastro em sistema de Gestão de Pessoas. 
• Número do RG, órgão emissor, estado emissor e data de emissão, nomes de mãe e pai número do cartão do 
SUS: campos obrigatórios para pré-cadastro em sistema de Gestão de Pessoas, que são utilizados pela Medicina 
do Trabalho em fase dos exames admissionais. • Endereço completo com CEP e Raça (de acordo com classifica-
ção do IBGE): campo obrigatório, dado para pré-cadastro em sistema de Gestão de Pessoas, utilizado pela Uni-
dade de Administração de Pessoal no processo admissional. • Número do PIS: dado obrigatório, para realização 
do fluxo de consulta no E-Social (qualificação cadastral), de acordo com o projeto do Governo Federal que visa 
unificar o envio de informações pelo empregador em relação aos trabalhadores que lhe prestam serviços remune-
rados. A SPDM se reserva no direito de incluir, na etapa de cadastro, questões que visam identificar possíveis con-
flitos de interesses, baseados em nosso Manual de Conformidade Administrativa, Políticas e Princípios de Integri-
dade, com a finalidade de atender à Política de Compliance e Integridade da empresa. Durante o processo de ins-
crição, a SPDM se reserva no direito de questionar sobre a regularidade do calendário vacinal, visando garantir os 
protocolos voltados a segurança e saúde do colaborador. Já durante o processo admissional, será solicitada a 
apresentação do cartão de vacinas. Essa medida está em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional 
de Imunizações (PNI) do Ministério da Saúde e das Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e 
Emprego e tem como objetivo garantir a proteção dos trabalhadores contra riscos ocupacionais específicos, que 
podem variar de acordo com a função e/ou setor de atuação. Na etapa de cadastro, a SPDM se reserva no direito 
de questionar se o candidato possui registro ativo em conselho de classe, de acordo com a função e necessidade 
para execução da atividade prevista na função. Para as vagas afirmativas, destinadas a grupos discriminados his-
toricamente, como mulheres, pessoas pretas, indígenas, comunidade LGBTQIA+, jovens ingressantes no merca-
do de trabalho, profissionais 40+, imigrantes, refugiados e pessoa com deficiência, poderão ser adicionadas per-
guntas complementares, para permitir filtrar possíveis candidatos que não se enquadrem nos perfis dessas vagas. 
Sempre que forem acrescidas questões adicionais, haverá a justificativa da solicitação do dado, inserida na publi-
cação da vaga. Os dados coletados poderão ser utilizados para atividades diretamente relacionadas ao processo 
seletivo, como para a análise curricular e de aderência à vaga a que se destina o processo seletivo, realização de 
testes/provas específicas, testes psicológicos ou testes comportamentais e diligências¹, quando aplicável. Os can-
didatos que forem selecionados e seguirem para o processo admissional, receberão um email através da platafor-
ma de seleção, com os demais dados para prosseguimento no processo seletivo, os quais terão seu tratamento 
regulado pelo Aviso de Privacidade dos Colaboradores da SPDM. Os candidatos reprovados no processo seletivo 
terão seus dados armazenados apenas enquanto necessário para o atendimento das obrigações legais e regula-
tórias incidentes sobre a SPDM, sendo definitivamente excluídas ao seu termo. Os colaboradores que participa-
rem de processo seletivo interno ou na ocasião de promoção direta, também necessitarão cadastrar-se na plata-
forma oficial de seleção e informar os dados para prosseguimento da oportunidade interna. É importante ressaltar, 
ainda, que a SPDM garante aos participantes de seus processos seletivos os direitos previstos na LGPD (Lei 
13.709/2018). Para exercício dos direitos acima mencionados, bem como para que os participantes dos processos 
seletivos da SPDM possam esclarecer dúvidas, realizar questionamentos sobre o tratamento de dados desempe-
nhados pela instituição em seus processos seletivos ou entrar em contato com seu Encarregado pelo tratamento 
de dados pessoais, o interessado deverá acessar o Aviso de Privacidade da SPDM e acessar sua seção 8 “Como 
exercer seus direitos”. 7. DISPOSIÇÕES GERAIS: O processo seletivo somente se iniciará, mediante a aprovação 
de Movimentação de Pessoal – MP, exceto quando tratar-se de vagas de banco de talentos. Não se tolera discri-
minação ou preconceito de nenhuma natureza, sejam eles de raça, etnia, religião, faixa etária, identidade de gê-
nero, convicção política, nacionalidade, estado civil, orientação afetiva ou sexual, condição física, opinião ou quais-
quer outros, conforme previsto no Manual de Conformidade Administrativa, Políticas e Princípios de Integri-
dade da SPDM, disponível na página oficial da SPDM. Nos processos de recrutamento, seleção e promoção, os 
candidatos deverão ser avaliados unicamente por suas condições profissionais em atender e adaptar-se às expec-
tativas do cargo. A SPDM valoriza a pluralidade de suas equipes e a contratação de pessoas com deficiência. A 
SPDM não permite, em qualquer hipótese ou situação, o uso de mão-de-obra infantil, portanto, é vedada a contra-
tação de crianças ou adolescentes, com idade inferior a 18 anos, exceto na condição de estágio ou aprendiz, con-
forme legislação vigente. O processo de Recrutamento e Seleção é exclusivo da Unidade de Gestão de Pessoas, 
sendo vedada a realização de processos sem a participação ou autorização da Unidade. O Recrutamento e Sele-
ção é composto por etapas que podem ser eliminatórias e/ou classificatórias. Para contratação de posições estra-
tégicas, cargos de gestão, ou em unidades em que o contrato de gestão determine particularidades em relação ao 
processo seletivo, a SPDM se reserva no direito de definir regras específicas, de acordo com as necessidades 
para condução do processo de Recrutamento e Seleção. Em casos de urgência de contratação de pessoal, pode-
rão ser dispensadas algumas etapas do processo dos processos, previstas nesse Regulamento, desde que sejam 
observados os princípios de publicidade, economicidade e impessoalidade. A contratação de parentes de colabo-
radores só será permitida, desde que não haja conflito de interesse e subordinação direta, sendo que o candidato 
somente será contratado se for aprovado em todas as etapas do processo de Recrutamento e Seleção. O proces-
so de seleção, sempre que possível, deve priorizar a seleção interna, gerando oportunidades de crescimento e de-
senvolvimento na organização, tendo como premissa a transparência e impessoalidade. Os candidatos aprovados 
para as posições de direção, gestão ou atividades estratégicas, cujas atividades lidam com tomadas de decisão, 
valores financeiros, ou informações confidenciais, estarão sujeitos a uma avaliação prévia, denominada dilgência, 
com o objetivo de mensurar, prevenir e eliminar possíveis riscos na contratação e verificar se há concordância en-
tre os valores éticos do empregado e da instituição, sendo esta uma etapa eliminatória. Essa avaliação tem por ob-
jetivo analisar a reputação do candidato à vaga em assuntos relacionados à corrupção, atos antiéticos ou poten-
cialmente ilegais (MCA 7.13.2.a). Tradução: 1 Diligência Prévia.
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